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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL
Processo: nº 61/2024


  
Protocolo: 05 de setembro de 2024.
Matéria: Emenda  nº 13/2024
                             Autor: Poder Legislativo
Relator: Nader Umar       
      
             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Emenda nº 13/2024. Modificativa ao Projeto de Lei nº 43/2024. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
A Emenda Modificativa nº 13/24, ao Projeto de Lei nº 43 de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 09/09/2024. 

Solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade jurídica da proposição em análise, com exceção da divulgação do contato telefônico do SAC, para fins de solicitação de chamadas, por contrariar norma federal (inciso X, art. 4 da Lei 12.587/12), e da limitação do número de veículos, por ser inconstitucional e contrariar entendimento do STF (Tema 967), restringindo a livre concorrência e a livre iniciativa. 
Análise:
Em que pese a Orientação Técnica concluir pela inviabilidade da divulgação do contato telefônico do SAC, para fins de solicitação de chamadas e da limitação do número de veículos, considero a Emenda apta a ir à votação, pois a matéria atende ao interesse público e resultou do consenso obtido por meio da audiência pública na oportunidade da análise do PL 43/24. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 2024. 


___________________________


NADER UMAR  - RELATOR

Pelas Conclusões:

_________________________________


DIEGO MACIEL - MEMBRO

